
 

Ementa: ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, c/c ao Departamento de Trânsito, aderir 

e dar ampla divulgação ao “Movimento Maio Amarelo”, no sentido de conscientizar a 

sociedade da importância de um comportamento seguro no trânsito.

Senhor Presidente:

Considerando que, o Movimento Maio Amarelo foi criado para conscientizar a sociedade da

importância de um comportamento seguro no trânsito com a proposta de chamar a atenção da

sociedade para o alto índice de mortos e feridos no trânsito.;

Considerando que, a intenção é colocar em pauta o tema segurança viária e, mais do que chamar

a atenção da sociedade sobre os altos índices de mortes, feridos e o número de pessoas com

sequelas permanentes decorrentes de acidentes sofridos no trânsito;

Considerando que, o Brasil aparece em quinto lugar entre os países recordistas em mortes no

trânsito, precedido por Índia, China, EUA e Rússia e seguido por Irã, México, Indonésia, África

do Sul e Egito. Juntas, essas dez nações são responsáveis por 62% das mortes por acidente no

trânsito.

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário,    ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, c/c ao

Departamento de Trânsito, aderir e dar ampla divulgação ao “Movimento Maio Amarelo”, no

sentido de conscientizar a sociedade da importância de um comportamento seguro no trânsito.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 04 de abril de 2023.

CARLOS MOURA - MAGRÃO
Vereador - PL 
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